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PROCESSO: TCE/009133/2018

NATUREZA: Auditoria

ÓRGÃO DE ORIGEM: Secretaria da Educação do Estado da Bahia

UNIDADE DE ORIGEM: Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia (UESB)

RELATOR: Cons. Carolina Matos Alves Costa 

RESPONSÁVEIS: Luiz Otávio de Magalhães (Reitor – 03/06 a 31/07/2018)

       Fábio Félix Ferreira (Reitor – 14/04 a 02/06/2018)

       Paulo Roberto Pinto Santos (Reitor – 01/01 a 13/04/2018)

RESOLUÇÃO: 000058/2019

EMENTA: Processo  de  Auditoria.  Juntada  dos  presentes

autos à Prestação de Contas  da Universidade Estadual do

Sudoeste  da  Bahia  (UESB),  exercício  2018,  Protocolo

TCE/001197/2019.  Expedição  de  recomendações  e

determinação à UESB. Comunicação ao Coordenador da 7ª

CCE para conhecimento dos fatos reportados no presente

processo. Decisão unânime.

Vistos, etc.,

Resolveram os Exmos. Srs. Conselheiros, à unanimidade: 

a) pela juntada dos presentes autos ao processo de prestação de contas, referente ao

exercício  de  2018,  da  Universidade  Estadual  do  Sudoeste  da  Bahia  (UESB),  nº

TCE/001197/2019; 

b) pela expedição de determinação à UESB para que: 

b.1)  cumpra  as  disposições  do  artigo  65  da  Lei  nº  9.433/2005  quanto  à

formalização dos processos de dispensa de licitação, notadamente em relação à

apresentação de documentos que justifiquem o preço (item 5.2.1.1); 

b.2)  cumpra  as  disposições  do  artigo  63  da  Lei  nº  4.320/1964  quanto  à

documentação necessária para a liquidação da despesa, assegurando que, nos

termos do Relatório de Auditoria (Ref.2126889), “os fiscais dos contratos, antes

de atestarem as faturas,  confiram a documentação que torna as contratadas

aptas ao recebimento dos pagamentos, de forma a contribuir para a liquidação

regular das despesas provenientes desses instrumentos” (item 5.2.1.2); 
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b.3) cumpra o artigo 1º da Resolução n.º 122/2013 deste TCE/BA, no sentido de

respeitar o prazo estabelecido para o encaminhamento ao Tribunal de todos os

atos de admissão temporária de pessoal, possibilitando a realização do devido

controle de legalidade (item 5.2.2); 

c) pela expedição de recomendação à UESB para que:

c.1) como  apontado  no  parecer  do  MPC  (Ref.2202098),  “aprimore  os

procedimentos de controle de pagamentos, em ordem a evitar o recolhimento

extemporâneo  de  impostos  e  contribuições  e  o  consequente  pagamento  de

multas e juros moratórios”;

c.2)  adote  as  providências  indicadas  pela  5ª  CCE e  endossadas  pelo  MPC

relativas  aos  seguintes  achados  do  Relatório  de  Auditoria  (Ref.2126889):

5.4.1.1, 5.4.1.2, 5.4.1.3 e 5.4.2.1.;

d)  pela comunicação,  por  ofício,  ao Coordenador da 7ª Coordenadoria  de Controle

Externo  (7ª  CCE)  para  que,  nos  termos  do  parecer  do  Parquet  de  Contas

(Ref.2202098),  tome  conhecimento  do  teor  dos  presentes  autos,  em  razão  da

“identificação de falhas de caráter sistêmico que demandam um exame aprofundado e

transversal  da  sistemática  de  planejamento  e  execução  orçamentária  atualmente

adotada pelos órgãos centrais do Poder Executivo estadual”.

Sala das sessões, 09 de maio de 2019.
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Conselheiro - Assinado em 14/05/2019
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